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SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
RESOLUÇÃO SS Nº 145, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre o repasse de valores financeiros, do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos Municipais 
de Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores de serviço 
conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal. 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

- a Resolução SS nº 198, de 29/12/2023, que disciplina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos de 
Saúde, com ou sem fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar para 
assistência à saúde aos usuários do SUS/SP. 

Resolve: 

Artigo 1.º - Autorizar o repasse de valores do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos Municipais de 
Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores de serviço 
conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base na produção registrada e aprovada no 
Sistema de Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no Sistema de Informações Hospitalares – SIH, referente a 
competência abril e reprocessamentos de março, fevereiro e janeiro de 2024, constantes da relação em ANEXO. 

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

MUNICÍPIO CÓDIGO 
IBGE 

REPROCESSA
MENTO 
JANEIRO 2024 

REPROCESSA
MENTO 
FEVEREIRO 
2024 

REPROCESSA
MENTO 
MARÇO 2024 

COMPETÊNCIA 
ABRIL 2024 

TOTAL 

ADAMANTINA 350010 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 740.482,37 R$ 740.482,37 

AGUDOS 350070 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 110.641,24 R$ 110.641,24 

ALTINÓPOLIS 350100 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 76.629,36 R$ 76.629,36 

ÁLVARES 
MACHADO 

350130 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 47.303,47 R$ 47.303,47 

AMERICANA 350160 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 158.071,83 R$ 158.071,83 

AMPARO 350190 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 493.560,20 R$ 493.560,20 

ANDRADINA 350210 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 323.362,45 R$ 12.352,19 R$ 335.714,64 

ANGATUBA 350220 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 125.228,52 R$ 125.228,52 
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JOANÓPOLIS 352550 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.259,96 R$ 11.259,96 

JUNDIAÍ 352590 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
5.327.792,93 

R$ 
5.327.792,93 

JUNQUEIRÓPOLI
S 

352600 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 84.416,58 R$ 84.416,58 

LARANJAL 
PAULISTA 

352640 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 131.389,83 R$ 131.389,83 

LEME 352670 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 846.203,10 R$ 846.203,10 

LENÇÓIS 
PAULISTA 

352680 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 558.695,29 R$ 558.695,29 

LIMEIRA 352690 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
4.073.899,43 

R$ 
4.073.899,43 

LINS 352710 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 836.618,44 R$ 836.618,44 

LORENA 352720 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
1.180.391,17 

R$ 
1.180.391,17 

LOUVEIRA 352730 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 308.137,98 R$ 308.137,98 

LUCÉLIA 352740 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.392,79 R$ 32.392,79 

MACATUBA 352800 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 45.535,52 R$ 47.722,33 R$ 93.257,85 

MACAUBAL 352810 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.161,01 R$ 4.161,01 

MAIRIPORÃ 352850 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 72.641,22 R$ 72.641,22 

MARACAÍ 352880 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 69.729,81 R$ 69.729,81 

MARÍLIA 352900 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
4.438.031,94 

R$ 
4.438.031,94 

MAUÁ 352940 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 21.750,40 R$ 21.750,40 

MIGUELÓPOLIS 352970 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 84.538,65 R$ 84.538,65 

MIRASSOL 353030 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 170.385,99 R$ 184.277,61 R$ 354.663,60 

MOCOCA 353050 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 687.812,52 R$ 687.812,52 

MOGI DAS 
CRUZES 

353060 R$ 213.882,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
2.088.087,82 

R$ 
2.301.970,48 

MOGI GUAÇU 353070 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
1.401.856,19 

R$ 
1.401.856,19 

MOJI MIRIM 353080 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
1.198.766,06 

R$ 
1.198.766,06 
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 07
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Resolução SS nº 123 de 27 de maio de 2024 da Secretaria

Estadual da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 07. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
pagamento  complementar,  referente  à  produção
ambulatorial  e hospitalar de média e alta complexidade,
c o m  b a s e  n a  c o m p e t ê n c i a  m a r ç o  d e  2 0 2 4  e
reprocessamento  de  fevereiro  e  janeiro  de  2024,  aos
prestadores sob gestão estadual, contemplados no ANEXO,
e aos  gestores  municipais,  contemplado no ANEXO nos
termos da Resolução nº 123 de 27 de maio de 2024
da  Secretaria  Estadual  da  Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista.  Valor  global:R$  141.189,36  (cento  e
quarenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e
trinta  e  seis  centavos)  e  será  realizado  até  o  dia
10/07/2024 (quarta-feira) na conta corrente do Beneficiário
em  parcela  única  conforme  dotação  nº  02.04  -
10.302.0010.2017 - 3.3.90.39.00 - despesa orçamentária nº
134.  Data  da  assinatura  do  termo:  12/06/2024  (quarta-
feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 08
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 4.124 de 27 de maio de 2024 do Ministério da

Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 08. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de maio nos termos da Portaria nº 4.124 de 27
de maio de 2024  publicada pelo  Ministério  da  Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  de  R$  41.239,67
(quarenta e um mil, duzentos e trinta e nove reais e
sessenta e sete centavos) e será realizado até o dia
10/07/2024  (quarta-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.90.39.00 - despesa orçamentária nº
151”.  Data da assinatura do termo: 12/06/2024 (quarta-
feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 09
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.

Resolução SS nº 145 de 25 de junho de 2024 da Secretaria
Estadual da Saúde

Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em
atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 09. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
pagamento  complementar,  referente  à  produção
ambulatorial  e hospitalar de média e alta complexidade,
com base na competência abril de 2024 e reprocessamento
de março, fevereiro e janeiro de 2024, aos prestadores sob
gestão estadual, contemplados no ANEXO, e aos gestores
municipais,  contemplado  no  ANEXO  nos  termos  da
Resolução  nº  145  de  25  de  junho  de  2024  da
Secretaria Estadual da Saúde. Convenente: Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista. Valor
global:R$  131.389,83  (cento  e  trinta  e  um  mil,
trezentos e  oitenta e  nove reais  e  oitenta e  três
centavos) e será realizado até o dia 12/07/2024 (sexta-
feira)  na  conta  corrente  do  Beneficiário  em  parcela  única
conforme  dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2017  -
3.3.90.39.00  -  despesa  orçamentária  nº  134.  Data  da
assinatura do termo: 04/07/2024 (quinta-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 10
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 4.631 de 27 de junho de 2024 do Ministério da

Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 10. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de junho nos termos da Portaria nº 4.631 de 27
de junho de 2024 publicada pelo Ministério da Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  de  R$  41.966,10
(quarenta e um mil,  novecentos e sessenta e seis
reais  e  dez  centavos)  e  será  realizado  até  o  dia
12/07/2024 (sexta-feira) na conta corrente do Beneficiário
em  parcela  única  conforme  dotação  nº  02.04  -
10.302.0010.2019 - 3.3.90.39.00 - despesa orçamentária nº
151”.  Data  da  assinatura  do  termo:  05/07/2024  (sexta-
feira).
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
TERMO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA  Nº  006/2024  PROCESSO  Nº  217/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL - 14.133/2021. Fica
RETIFICADO a  DATA  descrita  no  Edital  de  Concorrência
Eletrônica  nº  006/2024  “  FIM  DE  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS”.  ONDE SE LÊ:  INÍCIO DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:  09h00  do  dia  10/07/2024.  F IM  DE
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  08h59  min  do  dia

fasilvino
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